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Menos brasileiros estão na miséria e na pobreza

FONTE: IBGE / INFOGRÁFICO: ESTADÃO

EM QUEDA

EXTREMA POBREZA

(US$ 2,15 PPC)

POBREZA

(US$ 6,85 PPC)
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Quase metade dos homens idosos tem alguma ocupação

DANIELA AMORIM

RIO 

O aquecimento do mercado de 
trabalho e a manutenção de pro-
gramas de transferência de renda 
reduziram a pobreza e a miséria 
no País em 2024 para novos pisos 
históricos. Em um ano, 8,6 mi-
lhões de brasileiros deixaram a po-
breza, enquanto 1,9 milhão saiu 
das condições de miséria. Os da-
dos são da Síntese dos Indicado-
res Sociais (SIS), divulgados on-
tem pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE).

Em 2024, o Brasil tinha 48,9 
milhões vivendo na pobreza, o 
equivalente  a  uma  fatia  de  
23,1% da população sobreviven-
do com cerca de R$ 23,13 por 
dia. No ano anterior, em 2023, 
27,3%  da  população  vivia  em  
condições de pobreza, ou 57,6 
milhões de pessoas.

Já o  contingente de  miserá­
veis (extrema pobreza) corres-
pondia a 3,5% da população do 
País em  2024,  o equivalente  a 
7,4 milhões de brasileiros em si-
tuação de pobreza extrema, so-
brevivendo com  menos  de R$  
7,27 por dia. Em 2023, o número 
de  miseráveis  somava  9,3  mi-

lhões, 4,4% de toda a população.
Tanto o total de pessoas vi-

vendo em situação de pobreza 
quanto  o  número  de  indiví­
duos em condições miseráveis 
caíram  em  2024  ao  patamar  
mais baixo da série histórica, se-
ja em números absolutos, seja 
como proporção da população. 
A série histórica da pesquisa do 
IBGE, que usa dados da Pesqui-
sa Nacional por Amostra de Do-
micílios Contínua (Pnad Contí­
nua), teve início em 2012.

PARÂMETROS.  Pelos  critérios  
dos  Objetivos  do  Desenvolvi-
mento Sustentável (ODS) das 
Nações Unidas e indicações do 
Banco Mundial,  a pobreza ex-
trema é caracterizada por uma 
renda familiar per capita dispo-
nível inferior a US$ 2,15 por dia, 
o equivalente a um rendimento 
médio mensal de R$ 218 por pes-
soa em 2024, na conversão pelo 
método de Paridade de Poder 
de  Compra  (PPC)  –  que  não  
considera a cotação da taxa de 
câmbio de mercado, mas o va-
lor necessário para comprar a 
mesma  quantidade  de  bens  e  
serviços no mercado interno de 
cada país em comparação com 
o mercado nos EUA. 

Já a população que vive abai-
xo da linha de pobreza é aquela 
com renda disponível de US$ 
6,85 por dia, o equivalente a R$ 
694  mensais  por  pessoa  em  
2024. O IBGE esclarece que o 
Banco  Mundial  atualizou  em  
junho de 2025 as suas linhas de 

pobreza,  mas  as  informações  
da Síntese de Indicadores So-
ciais  já  estavam  processadas;  
por isso, o instituto optou por 
fazer nova atualização apenas 
na edição do próximo ano.

MOTIVOS.  O  IBGE  ressaltou  
que o maior dinamismo do mer-
cado  de  trabalho  foi  o  fator  
mais importante para explicar 
a redução na pobreza, enquan-
to os benefícios sociais foram 
mais significativos na queda da 
extrema  pobreza.  Caso  não  
existissem os benefícios de pro-
gramas sociais,  a  extrema po-
breza teria passado de uma fa-
tia de 11,1% dos brasileiros, em 
2023,  para  10%  da  população  
em 2024. Ou seja, a renda prove-
niente de outras fontes, incluin-
do  do  mercado  de  trabalho,  
também reduziria o contingen-
te de miseráveis no País, mas a 

população  sobrevivendo  em  
condição  de  pobreza  extrema  
no ano passado ainda somaria 
quase o triplo dos atuais 3,5% 
de brasileiros nesta condição.

A pobreza também  afetaria 
uma proporção maior da popu-
lação se não houvesse benefí­
cios  sociais,  mas  ainda  cairia  
de uma fatia de 32,3% dos habi-
tantes,  em  2023,  para  28,7%  
em 2024, o que evidencia um 
maior peso da renda do traba-
lho para esse grupo. De qual-
quer forma, em 2024, efetiva-
mente,  23,1%  dos  brasileiros  
sobreviviam em condições de 
pobreza, o que significa um im-
pacto positivo das transferên­
cias de renda também na redu-
ção dessa fatia da população.

O Índice de Gini do rendimen-
to médio domiciliar per capita 
de todas as fontes – indicador 
que mede a desigualdade de ren-
da, numa escala de 0 a 1, em que, 
quanto mais perto de 1 o resulta-
do, maior é a concentração de 
riqueza  – desceu  de 0,517,  em  
2023, para a mínima histórica de 
0,504 em 2024. Entretanto, fo-
ram os benefícios de programas 
sociais que impediram que a de-
sigualdade fosse mais  elevada:  
se excluída a renda proveniente 
dessas transferências, o Índice 
de Gini teria saído de 0,554, em 
2023, para 0,542 em 2024.

Entre 2023  e  2024,  o  rendi-
mento médio domiciliar per ca-

pita mensal cresceu 4,9%, subin-
do a R$ 2.017, o maior da série 
histórica iniciada em 2012. Hou-
ve aumento em todas as faixas 
de renda, mas o crescimento foi 
maior entre os 10% da popula-
ção com os menores rendimen-
tos: elevação de 13,2% na passa-
gem de 2023 para 2024. Entre os 
10% mais ricos, a renda per capi-
ta  subiu  1,6%,  para  R$  7.983  
mensais. Apesar da evolução, os 
10%  mais  pobres  ainda  rece-
biam  apenas  R$  248  mensais  
por pessoa da família em 2024.

DIFERENÇAS. Em relação ao iní­
cio da série, em 2012, a renda 
média  domiciliar  per  capita  
dos 10%  mais  pobres  cresceu  
52,3%,  enquanto  a  dos  10%  
mais ricos aumentou 9,8%. Na 
média da população, o avanço 
foi de 18,9%.

Na  passagem  de  2023  para  
2024, houve redução da extre-
ma pobreza em todas as regiões 
do País, com maior impacto no 

Norte e Nordeste. Porém, essas 
regiões ainda concentravam fa-
tia expressiva da população vi-
vendo  nessas  condições.  Em  
2024, a Região Nordeste detinha 
26,9% da  população  brasileira,  
mas concentrava 50,3% das pes-
soas em situação de extrema po-
breza e 45,8% dos que viviam em 
situação de pobreza. Já o Sudes-
te, com 41,8% de toda a popula-
ção  do  País,  respondia  por  
28,2%  dos  extremamente  po-
bres e 28,3% dos pobres brasilei-
ros. O Norte respondia por 8,6% 
da população, mas concentrava 
11,4% de todos os miseráveis e 
13,4% dos pobres brasileiros.

O  levantamento  mostrou  
ainda que tanto a extrema po-
breza  quanto  a  pobreza  são  
mais elevadas em áreas rurais 
do que urbanas: nas zonas ru-
rais, 7,2% da população é consi-
derada  extremamente  pobre,  
ante  uma  fatia  de  3,0%  nas  
áreas urbanas. l

RIO

A proporção de idosos trabalhan-
do atingiu patamar recorde em 

2024. O nível de ocupação de pes-
soas com 60 anos ou mais subiu 
a 24,4%, ante 23,0% em 2023. Os 
dados são da Síntese dos Indica-
dores Sociais (SIS), do Instituto 
Brasileiro de Geografia e  Esta-
tística (IBGE). A taxa de desem-
prego nessa faixa recuou de 3,5%, 
em 2023, para 2,9% em 2024.

O nível de ocupação dos ido-
sos foi maior entre os homens – 
34,2%  deles  trabalhavam  em  
2024 – do que entre as mulheres 
– apenas 16,7% estavam ocupa-
das, uma diferença de 17,4 pon-
tos porcentuais. “Essa amplitu-
de se justifica pelas diferentes 
regras  de  aposentadoria  entre  

os sexos, por um lado, e pela me-
nor  participação  feminina  no  
mercado de trabalho ao longo 
do ciclo de vida em razão das 
responsabilidades  envolvidas  
no trabalho reprodutivo (tare-
fas  do  lar  e  cuidados  de  paren-
tes)”, justificou o IBGE.

Em 2019, no pré­pandemia, a 
proporção de ocupados entre as 
mulheres idosas era de 14,6%, e 
entre os homens, de 33,8%. “A 
reforma da Previdência de 2019 
é um dos fatores que fazem com 
que as pessoas tenham de traba-
lhar mais tempo. Tem de contri-
buir mais tempo para conseguir 
se  aposentar”,  afirma  Denise  

Guichard, técnica do IBGE.
Em 2024, na faixa entre 60 e 

69 anos, quase metade dos ho-
mens (48,0%) estava trabalhan-
do,  ante  26,2%  das  mulheres.  

No grupo com 70 anos ou mais, 
15,7% dos homens ainda traba-
lhavam, e 5,8% das mulheres.

Quanto à forma de inserção, 

43,3%  dos  idosos  atuavam  via  
trabalho  por  conta  própria;  
17,0% no regime CLT; e 11,3% 
como empregado informal.

Em 2024, o rendimento mé­
dio  real  habitual  do  trabalho  
principal foi de R$ 3.108 para a 
média  da  população  ocupada,  
enquanto o dos idosos foi 14,6% 
superior, de R$ 3.561. As mulhe-
res idosas receberam R$ 2.718, 
33,2% menos que os R$ 4.071 re-
cebidos  pelos  homens  idosos.  
As pessoas pretas ou pardas nes-
sa idade ganhavam uma média 
de  R$  2.403,  48,7%  menos  do  
que as pessoas brancas na mes-
ma faixa etária, R$ 4.687. l D.A. 
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Presença feminina
Responsabilidades com o 
lar e com parentes fazem

número de idosas ser menor 
no mercado de trabalho

Benefício social e 
trabalho reduzem 
pobreza e miséria 
aos menores
níveis da história

Desigualdade
Em 2024, o Nordeste tinha 

26,9% da população,
mas concentrava 50,3%

dos miseráveis do País

Ao todo, 8,6 milhões 
de pessoas deixaram 
a pobreza em 2024,
enquanto 1,9 milhão 
de brasileiros saíram 
da miséria, diz IBGE 

Indicadores Renda

Recuo

48,9 milhões 
de pessoas viviam na 
pobreza no ano passado, 
de acordo com dados 
do IBGE

7,4 milhões da 
população estava em 2024 
na extrema pobreza

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS
QUINTA-FEIRA, 4 DE DEZEMBRO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο DΕ ΕDΙΤΑΛ
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ 

Ν≡ 379/2025
Μοδαλιδαδε: Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 379/2025. 
Οβϕετο: Χοντραταο δα πρεσταο δε σερϖι−
οσ δε εξεχυο δε πεσθυισα διαγν⌠στιχα 
πορ αmοστραγεm σοβρε χονδιχιοναmεντο 
φσιχο ε εσταδο πσιχοmοτορ δε σερϖιδορεσ 
δα ΣΕϑΥΣΠ/ΜΓ, σεm δεδιχαο εξχλυσιϖα 
δε mο δε οβρα, νοσ τερmοσ δα ταβελα ε 
χονφορmε χονδι⌡εσ ε εξιγνχιασ εσταβε−
λεχιδασ νο Ανεξο Ι − Τερmο δε Ρεφερνχια. 
Ο εδιταλ ποδερ〈 σερ οβτιδο νο ρεφεριδο σιτε. 
Ο χαδαστραmεντο δε προποστα ινιχια−σε νο 
mοmεντο εm θυε φορ πυβλιχαδο ο εδιταλ νο 
Πορταλ δε Χοmπρασ ε ενχερρα−σε αυτοmατι−
χαmεντε, να δατα ε ηορα mαρχαδασ παρα ρε−
αλιζαο δα σεσσο δο πρεγο. Ο mανυαλ δε 
ινστρυο παρα χαδαστραmεντο ε παρτιχιπα−
ο να σεσσο δε λανχεσ ενχοντρα−σε νο λινκ: 
ηττπσ://χοmπρασ.mγ.γοϖ.βρ/ωπ−χοντεντ/
υπλοαδσ/Μανυαλ−Πρεγαο−ε−Χονχορρενχια−
−φορνεχεδορ_ϖ3−170924−1.πδφ. Αβερτυρα 
δα σεσσο δια�18 δε δεζεmβρο δε 2025, ◊σ 
10η00, νο στιο ελετρνιχο ωωω.χοmπρασ.
mγ.γοϖ.βρ. Σεχρεταρια δε Εσταδο δε ϑυστι−
α ε Σεγυρανα Πβλιχα, Ροδοϖια Παπα ϑοο 
Παυλο ΙΙ, ν° 4143 − Εδιφχιο Μινασ, 5≡ ανδαρ, 
Σερρα ςερδε, Χιδαδε Αδmινιστρατιϖα. Βελο 
Ηοριζοντε, 1≡ δε δεζεmβρο δε 2025. Λετχια 
Ρεσενδε Πρεττι. Συπεριντενδεντε δε Ινφρα−
εστρυτυρα ε Λογστιχα.

ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΕ ϑΥΣΤΙ∩Α 
Ε ΣΕΓΥΡΑΝ∩Α Π∨ΒΛΙΧΑ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Α Χοmισσο δε Χονστιτυιο, ϑυστια ε Λεγισλαο Παρτιχιπατιϖα δα Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Σο 

Παυλο χονϖιδα ο πβλιχο ιντερεσσαδο α παρτιχιπαρ δε Αυδινχια Πβλιχα δα Χοmισσο παρα δισχυτιρ 

α σεγυιντε mατρια:

PL 1461/2025 − Εξεχυτιϖο − Ριχαρδο Νυνεσ − Αλτερα α Λει ν≡ 13.545, δε 31 δε mαρο δε 2003, παρα 

εσταβελεχερ νοϖοσ χριτριοσ παρα ο χ〈λχυλο δοσ ϖαλορεσ δο αυξλιο πεχυνι〈ριο [Ρεφερε−σε αο αυξλιο 

πεχυνι〈ριο χονχεδιδο αο Σερϖιο Φαmλια Αχοληεδορα (ΣΦΑ)]

Dατα: 08/12/2025
Ηορ〈ριο: 13h30
Λοχαλ: Câmara Municipal de São Paulo – Salão Nobre Presidente João Brasil Vita (8º andar) 
e Auditório Virtual
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 – Bela Vista

Παρα ασσιστιρ: Σερ〈 περmιτιδο ο αχεσσο δο πβλιχο ατ ο λιmιτε δε χαπαχιδαδε δο αυδιτ⌠ριο. Ο εϖεντο 

σερ〈 τρανσmιτιδο αο ϖιϖο πελο πορταλ δα Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο, ατραϖσ δοσ Αυδιτ⌠ριοσ 

Ονλινε [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-online], ε πελο χαναλ δα Χmαρα 

Μυνιχιπαλ νο ΨουΤυβε [www.youtube.com/camarasaopaulo].

Παρα παρτιχιπαρ: Ινσχρεϖα−σε παρα παρτιχιπαρ αο ϖιϖο, πορ ϖιδεοχονφερνχια, ατραϖσ δο Πορταλ δα 

ΧΜΣΠ να ιντερνετ, εm: http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Ταmβm σερο 

περmιτιδασ ινσχρι⌡εσ παρα παρτιχιπαο δο πβλιχο πρεσεντε νο αυδιτ⌠ριο.

Παρα mαιορεσ ινφορmα⌡εσ: ccj@saopaulo.sp.leg.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA LICENÇA DE USO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE GESTÃO 
PÚBLICA, COM OS SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS, 
IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS, CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES, 
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES. Disputa: dia 19/12/2025 às 10:00 horas. 
Edital(is) através do site www.novobbmnet.com.br e também através do site 
oficial do Município www.prefeituradearuja.sp.gov.br. 
Maiores informações pelo telefone (11) 4652-7609 Departamento de Compras

Prefeitura Municipal de Arujá, 03 de dezembro de 2.025.

SAAEDOCO – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO DE DOIS CÓRREGOS

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 34/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025
TIPO: COM COTA RESERVADA ME/EPP E 

EXCLUSIVA ME/EPP
OBJETO: registro de preços para futura e 
eventual aquisição de palanques (mourões) de 
madeira destinados à construção e manutenção 
de cercas das áreas de imóveis da Autarquia 
onde se encontram as instalações dos sistemas 
de produção e abastecimento de água e de 
tratamento de esgoto, situadas na zona urbana e 
rural do Município, de acordo com a necessidade, 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
as especificações e quantidades e condições 
constantes do Termo de Referência (ANEXO I) 
do Edital.
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 
05/12/2025, às 08h00 horas
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 
18/12/2025, às 07h00 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 18/12/2025, às 
08h00 horas.
LOCAL: www.licitardigital.com.br 
EDITAL NA ÍNTEGRA: À disposição dos 
interessados no site https://saaedoco.doiscorregos.
sp.gov.br/ - CENTRAL DE SERVIÇOS – 
LICITAÇÕES – PREGÃO ELETRÔNICO
Informações pelo e-mail: licitacao@saaedoco.
doiscorregos.sp.gov.br

FERNANDO CARLOS MASHORCA
Superintendente

SAAEDOCO – SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE DOIS CÓRREGOS

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 35/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2025
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Registro de Preços para futura e 
eventual prestação de serviços de construção, 
desmanche e manutenção de cerca com cinco 
(5) fios de arame farpado, com fornecimento 
de material pelo SAAEDOCO, conforme 
necessidade da Autarquia, pelo período de 12 
(doze) meses, de acordo com as especificações, 
quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência (ANEXO I).
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 
05/12/2025, às 08h00 horas
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 
22/12/2025, às 07h00 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 22/12/2025, 
às 08h00 horas.
LOCAL: www.licitardigital.com.br 
EDITAL NA ÍNTEGRA: À disposição dos 
interessados no site https://saaedoco.
doiscorregos.sp.gov.br/ - CENTRAL DE 
SERVIÇOS – LICITAÇÕES – PREGÃO 
ELETRÔNICO
Informações pelo e-mail: licitacao@saaedoco.
doiscorregos.sp.gov.br

FERNANDO CARLOS MASHORCA
Superintendente

Medicar Emergências Médicas Campinas Ltda.
CNPJ/MF 03.563.718/0001-84 - NIRE 35.218.813.987

Anúncio de Convocação Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária dos Sócios
Ficam os sócios da Medicar  Emergências Médicas Campinas Ltda. (“Sociedade”) convocados para reunirem-se em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, na forma do artigo 1.072 e artigo 48-A do Código Civil, do artigo 15 do 
Contrato Social, e da Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração nº 79, de 
14 de abril de 2020 (“IN DREI 79/2020”), a realizar-se no dia 11 de dezembro de 2025, com a primeira convocação às 
11:00 horas e a segunda convocação às 11:30 horas, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(i) Apresentação do Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras da Sociedade relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, juntamente com a deliberação sobre o lucro líquido do exercício; 
(ii) Apresentação de demais contas da Sociedade; (iii) Apresentação e Deliberação do parecer da auditoria sobre o 
balanço encerrado em 2024; (iv) Apresentação de justificativa sobre o débito de exercícios anteriores (DEA) existentes; 
(v) Deliberação sobre aquisição estratégica em contrato de dez Ambulâncias do Tipo D, ao custo unitário de 
R$ 350.000,00, totalizando o valor de R$ 3.500.000,00 cujo objetivo compreende prestação de serviços de remoção e 
transporte de pacientes em ambulância; e (vi) Deliberação sobre os investimentos para a campanha de marketing no 
valor de R$ 260.000,00. Da modalidade de reunião e orientações para participação: Em cumprimento ao Artigo 1º, 
§ 1º, inciso I, da IN DREI 79/2020 e artigo 48-A do Código Civil, a reunião de sócios será realizada sob a modalidade 
semipresencial, podendo os sócios participar e votar presencialmente na sede da empresa localizada no endereço 
Avenida Dr. Alberto Sarmento, 836 - Bonfim, Campinas - SP, 13070-901, ou via atuação remota, mediante sistema 
eletrônico de videoconferência Microsoft Teams, de acesso através do seguinte link: https://msteams.link/GR92. A sala 
virtual será aberta 30 (trinta) minutos antes do horário da 1ª convocação e será gravada pela própria ferramenta 
Microsoft Teams, ficando à disposição de todos os sócios. Caso pretenda fazer uso de documentos enquanto se manifesta, 
o sócio deverá utilizar a função “Chat” do aplicativo. A mesa reservará um tempo, caso necessário, para que os demais 
participantes acessem o documento e o analisem, a fim de que deliberem conjuntamente. Do acesso aos documentos 
pertinentes: Em cumprimento ao Artigo 2º da IN DREI 79/2020, os documentos e demais informações pertinentes às 
deliberações da ordem do dia poderão ser acessadas através do seguinte link: https://tinyurl.com/yjcxx5cm. 
Dos documentos exigidos para a participação: Em cumprimento ao Artigo 3º da IN DREI 79/2020, os sócios deverão, 
em até 30 (trinta) minutos antes da abertura dos trabalhos da reunião de sócios da Sociedade, apresentar cópias de 
seus documentos de identidade com foto ou, conforme o caso, instrumentos de procuração e documentos de 
identidade com foto dos procuradores, sob pena de a presença não ser computada. Os referidos documentos deverão 
ser enviados no prazo para o seguinte e-mail: andreia.lima@medicar.com.br Campinas, 02 de dezembro de 2025. 
Medicar Emergências Médicas Campinas Ltda. Bernardo Pavan Mamed - Administrador.

Medicar Emergências Médicas Ltda.
CNPJ/MF 68.322.411/0001-37 - NIRE 35.218.930.126

Anúncio de Convocação - Assembleia Geral Ordinaria e Extraordinária dos Sócios
Ficam os sócios da Medicar Emergências Médicas Ltda. (“Sociedade”) convocados para reunirem-se em Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária, na forma do artigo 1.072 e artigo 48-A do Código Civil, do artigo 15 do Contrato Social, e da 
Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração nº 79, de 14 de abril de 2020 (“IN DREI 
79/2020”), a realizar-se no dia 10 de dezembro de 2025, com a primeira convocação às 15:00 horas e a segunda convocação 
às 15:30 horas, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Apresentação do Balanço Patrimonial e demais Demonstrações 
Financeiras da Sociedade relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, juntamente com a deliberação 
sobre o lucro líquido do exercício; (ii) Apresentação de demais contas da Sociedade; (iii) Apresentação e Deliberação do parecer 
da auditoria sobre o balanço encerrado em 2024; (iv) Apresentação de justificativa sobre o débito de exercícios anteriores 
(DEA) dos períodos anteriores referentes à atuação no Mercado Público; (v) Deliberação sobre aquisição estratégica em contrato 
de dez Ambulâncias do Tipo D, ao custo unitário de R$ 350.000,00, totalizando o valor de R$ 3.500.000,00 cujo objetivo 
compreende prestação de serviços de remoção e transporte de pacientes em ambulância; (vi) Deliberação sobre os investimentos 
para a campanha de marketing no valor de R$ 350.000,00. Da modalidade de reunião e orientações para participação: Em 
cumprimento ao Artigo 1º, § 1º, inciso I, da IN DREI 79/2020 e artigo 48-A do Código Civil, a reunião de sócios será realizada 
sob a modalidade semipresencial, podendo os sócios participar e votar presencialmente na sede da empresa localizada no 
endereço Avenida Caramuru, 644 - República, Ribeirão Preto - SP, 14030-000, ou via atuação remota, mediante sistema 
eletrônico de videoconferência Microsoft Teams, de acesso através do seguinte link: https://msteams.link/7JYM. A sala virtual 
será aberta 30 (trinta) minutos antes do horário da 1ª convocação e será gravada pela própria ferramenta Microsoft Teams, 
ficando à disposição de todos os sócios. Caso pretenda fazer uso de documentos enquanto se manifesta, o sócio deverá utilizar 
a função “Chat” do aplicativo, para os casos de participação remota, ou levantar a mão no caso de participação presencial. 
A mesa reservará um tempo, caso necessário, para que os demais participantes acessem o documento e o analisem, a fim de 
que deliberem conjuntamente. Do acesso aos documentos pertinentes: Em cumprimento ao Artigo 2º da IN DREI 79/2020, os 
documentos e demais informações pertinentes às deliberações da ordem do dia poderão ser acessadas remotamente através 
do seguinte link:  https://tinyurl.com/yh4nahc2 . Dos documentos exigidos para a participação: Em cumprimento ao Art. 3º 
da IN DREI 79/2020, os sócios deverão, em até 30 (trinta) minutos antes da abertura dos trabalhos, apresentar cópias de seus 
documentos de identidade com foto ou, conforme o caso, instrumentos de procuração e documentos de identidade com foto 
dos procuradores, sob pena de a presença não ser computada. Os referidos documentos deverão ser enviados no prazo para o 
seguinte e-mail: juridico@medicar.com.br. Ribeirão Preto, 02 de dezembro de 2025. Medicar Emergências Médicas Ltda. -
Bernardo Pavan Mamed - Administrador.

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS FUNCIONÁRIOS DAS EMPRESAS  
MELHORAMENTOS DE SÃO PAULO - COOPERMEL

CNPJ: 01.504.952/0001-05 - NIRE: 35400042109
Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação

O Diretor Presidente da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Funcionários das Empresas Melhoramentos de 
São Paulo - COOPERMEL, inscrita no CNPJ 01.504.952/0001-05, NIRE 35400042109, no uso das atribuições que lhe 
confere o Estatuto Social, convoca os associados, que nesta data são em número de 590 (quinhentos e noventa), 
em condições de votar, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 18 de dezembro de 2025, em 
meio digital, por meio da ferramenta de reuniões denominada MICROSOFT TEAMS, obedecendo os seguintes horários 
e quórum para suas instalações, cumprindo o que determina o Estatuto Social: 1) em primeira convocação: às 
07:00 horas, com a presença de 2/3 (dois terços) do número total de associados; 2) em segunda convocação: às 
08:00 horas no mesmo dia e forma de acesso, com a presença de metade mais um do número total de associados; 
ou 3) em terceira e última convocação: às 09:00 horas no mesmo dia e forma de acesso, com a presença mínima 
de 10 (dez) associados, a fim de deliberarem sobre os seguintes assuntos na Ordem do Dia:
Assembleia Geral Extraordinária: 1. Eleição para recomposição da Diretoria Executiva; 2. Aprovação da Política de 
Remuneração da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 3. Outros assuntos de interesse social.

São Paulo - SP, 02 de dezembro de 2025
Erick Vinicius Ralf Bonizzi - Diretor Presidente

Notas: 1. As inscrições das chapas concorrentes aos cargos da Diretoria Executiva deverão ser realizadas na sede da 
Cooperativa, mediante protocolo, até às 17:00 horas do dia 12/12/2025, observando os demais procedimentos 
previstos no Regulamento Eleitoral; 2. As informações para eleições da Diretoria e Conselho Fiscal, podem ser 
obtidas detalhadamente na sede da Cooperativa, ou no site, endereço eletrônico https://coopermel.com.br/wp-
content/uploads/2021/12/3.4.-Regimento-Eleitoral-da-Diretoria-Executiva-e-Conselho-Fiscal.pdf; 3. Todas as 
orientações para acesso ao aplicativo do sistema MICROSOFT TEAMS serão disponibilizadas previamente aos 
associados através de comunicações internas por e-mail e envio de informações por aplicativo de mensagem;  
4. A COOPERMEL não poderá ser responsabilizada caso algum associado tenha problemas com hardware, software ou 
internet, que prejudique a sua participação e/ou votação nas Assembleias Gerais.

Bandeirantes Deicmar Logistica Integrada Ltda.
CNPJ 58.188.756/0039-69                                                                                                                                                                     NIRE nº 35.9.0688303-1

REGULAMENTO INTERNO - Armazém Geral
A sociedade empresária BANDEIRANTES DEICMAR LOGISTICA INTEGRADA Ltda. (!lial), registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 35.9.0688303-1, inscrita no CNPJ 58.188.756/0039-69, 
localizada na Avenida Ribeirão dos Cristais, nº 800, Cond. Distribution Park Cajamar, Galpão 30, Módulos 
N, Quadra Gleba, Lote A/0, bairro Empresarial Paineira (Jordanesia), município de Cajamar, Estado de São 
Paulo CEP: 07.775-240, ESTABELECE as normas que regerão sua atividade de Armazenamento de Merca-
dorias da seguinte forma: Artigo 1º. Serão recebidas em depósitos mercadorias nacionais estrangeiras já 
nacionalizadas de diversas naturezas. Observação: A sociedade se compromete obter nos Órgãos especí!cos 
as respectivas autorizações. Parágrafo Único. Serviços acessórios serão executados desde que possíveis 
e desde que não sejam contrários às disposições legais. Artigo 2º. A juízo da direção, as mercadorias poderão 
ser recusadas nos seguintes casos: I - quando não houver espaço su!ciente para seu armazenamento; e II - se, 
em virtude das condições em que elas se acharem, puderem dani!car as mercadorias já depositadas. 
III - se mercadoria que deseja armazenar não for tolerada pelo regulamento interno. Artigo 3º. A responsa-
bilidade pelas mercadorias em depósito cessará nos casos de alterações de qualidade provenientes da 
natureza ou do acondicionamento daquelas, bem como por força maior. Artigo 4º. Os depósitos de 
mercadorias deverão ser feitos por ordem do depositante, do seu procurador ou do seu preposto 
e será dirigida à empresa, que emitirá um documento especial (denominado Recibo de Depósito), 
contendo quantidade, especi!cação, classi!cação, marca, peso e acondicionamento das mercadorias. 
Artigo 5º. As indenizações prescreverão em 3 (três) meses, contados da data em que as mercadorias foram 
ou deveriam ter sido entregues, e serão calculadas pelo preço das mercadorias em bom estado. Artigo 
6º. O inadimplemento de pagamento de armazenagem acarretará vencimento antecipado do prazo de 
depósito, com a adoção do procedimento previsto no artigo 10 e parágrafos do Decreto nº 1.102/1903. 
Condições Gerais: Os seguros e as emissões de warrants serão regidos pelas disposições do Decreto 
nº 1.102/1903. O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o horário de funcionamento dos armazéns 
e também os casos omissos serão regidos pelos usos e costumes da praxe comercial, desde que não con-
trários à legislação vigente. Santos/SP, 01 de outubro de 2025. BANDEIRANTES DEICMAR LOGÍSTICA IN-
TEGRADA Ltda. (aa) Washigton Flores Junior - Diretor Presidente - CPF/MF nº 760.046.787-91; Wesley Santos 
- Diretor Administrativo Financeiro - CPF/MF nº 212.425.828-19. JUCESP sob nº 395.822/25-7, em 18.11.2025.  
(a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Bandeirantes Deicmar Logistica Integrada Ltda.
CNPJ 58.188.756/0039-69                                                                                                                                     NIRE nº 35.9.0688303-1

MEMORIAL DESCRITIVO - Armazém Geral
A sociedade empresária BANDEIRANTES DEICMAR LOGISTICA INTEGRADA Ltda. (!lial), registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 35.9.0688303-1, inscrita no CNPJ 58.188.756/0039-69, localizada 
na Avenida Ribeirão dos Cristais, nº 800, Cond. Distribution Park Cajamar, Galpão 30, Módulos N, Quadra Gleba, 
Lote A/0, bairro Empresarial Paineira (Jordanesia), município de Cajamar, Estado de São Paulo CEP: 07.775-240: 
CAPITAL da matriz: R$ 47.433.954,00 (quarenta e sete milhões, quatrocentos e trinta e três mil, novencentos e 
cinquenta e quatro reais). CAPACIDADE: a área de armazenagem do galpão é de 2.965,12  m² (metros quadrados) 
e  8.895,36 m³ (metros cúbicos). COMODIDADE: a unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias no que 
se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato. SEGURANÇA: de acordo com as 
normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com os serviços 
propostos no regulamento interno e aprovados pelo pro!ssional no laudo técnico. NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO 
DAS MERCADORIAS: serão recebidas em depósitos mercadorias nacionais estrangeiras já nacionalizadas de 
diversas naturezas, porém a sociedade se compromete obter nos Órgãos especí!cos as respectivas autorizações. 
DESCRIÇÃO MINUCIOSA DOS EQUIPAMENTOS DO ARMAZÉM CONFORME O TIPO DE ARMAZENAMENTO: 
para manuseio transporte estocagem das mercadorias na área do armazém serão utilizadas até 09 empilhadeiras 
a Gás Natural com capacidade de movimentação para toneladas 3 tons. Os materiais serão acondicionais em 
pallets no piso e não será necessária a estocagem em estruturas porta pallets. OPERAÇÕES E SERVIÇOS A QUE 
SE PROPÕE: o galpão de toda estrutura de serviços a ele associada se destina às atividades de Armazém Geral 
compreendendo recebimento, conferência, armazenagem, separação e expedição de mercadorias de terceiros. 
Santos/SP, 01 de outubro de 2025. BANDEIRANTES DEICMAR LOGÍSTICA INTEGRADA Ltda. (aa) Washigton 
Flores Junior -  Diretor Presidente - CPF/MF nº 760.046.787-91; Wesley Santos - Diretor Administrativo 
Financeiro - CPF/MF nº 212.425.828-19.

Bandeirantes Deicmar Logistica Integrada Ltda.
CNPJ 58.188.756/0039-69                                                                                                                                                                   NIRE nº 35.9.0688303-1

TARIFA REMUNERATÓRIA - Armazém Geral
A sociedade empresária BANDEIRANTES DEICMAR LOGISTICA INTEGRADA Ltda. (!lial), registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 35.9.0688303-1, inscrita no CNPJ 58.188.756/0039-69, 
localizada na Avenida Ribeirão dos Cristais, nº 800, Cond. Distribution Park Cajamar, Galpão 30, Módulos N, 
Quadra Gleba, Lote A/0, bairro Empresarial Paineira (Jordanesia), município de Cajamar, Estado de São Paulo 
CEP: 07.775-240: Valores de todos os serviços relacionados à atividade de Armazém Geral:

Item Valores  Critério de Cobrança
Armazenagem Carga Solta R$ 96,68 Por pallet /período de 15 dias / minimo de R$ 1.612,50
Movimentação Manual IN R$ 32,17 Por volume ou ton, o que for maior
Movimentação Manual OUT R$ 32,17 Por volume ou ton, o que for maior
Movimentação Manual Adicional IN R$ 22,57 Por volume ou ton, o que for maior
Movimentação Manual Adicional OUT R$ 22,57 Por volume ou ton, o que for maior
Picking - Separação por volume R$ 1,52 Por volume
Descarga de veículo de pequeno porte R$ 39,50 Por pallet
Fechamento de Caixa com !ta adesiva R$ 3,00 Por volume
Despaletização R$ 248,70 Por pallet
Paletização s/ fornecimento de pallets R$ 109,36 Por pallet
Paletização c/ fornecimento de pallets R$ 207,75 Por pallet
Reparo Paliativo R$ 162,20 Por reparo
Rotulação de Pallets (etiquetagem) R$ 8,74 Por etiqueta
Plasti!cação (stretching) R$ 239,23 Por pallet
Paletizaçao c/ fornecimento de strech R$ 440,94 Por pallet
Retirada de Amostra R$ 17,94 Por volume
Posicionamento R$ 85,33 Por volume ou ton, o que for maior, mínimo de R$ 426,67
Foto R$ 191,23 Por conjunto de 03 fotos
Pesagem R$ 450,40 Por lote
Ajudante R$ 270,00 Por ajudante
Reagendamento R$ 908,82 Por agendamento
Taxa de urgência R$ 730,38 Por lote
Seguro Ad Valorem  0,32% Sob valor da mercadoria / período de 15 dias

Santos/SP, 01 de outubro de 2025. BANDEIRANTES DEICMAR LOGÍSTICA INTEGRADA Ltda. (a) Washigton 
Flores Junior - Diretor Presidente - CPF/MF nº 760.046.787-91; Wesley Santos - Diretor Administrativo 
Financeiro - CPF/MF nº 212.425.828-19

SINDICATO DA INDÚSTRIA DO TRIGO NO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 62640651/0001-01

Rua Jerônimo da Veiga, 164, 15º andar, telefone 3168-9900 - CEP: 04536-000 - São Paulo/SP

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
O Presidente do Sindicato da Indústria do Trigo no Estado de São Paulo (SINDUSTRIGO), no uso 
de suas atribuições que lhe confere o artigo 18, inciso “b” do Estatuto, convoca os associados quites 
e em pleno gozo de seus direitos sindicais, a participarem e deliberarem na Assembleia Geral 
Ordinária, a realizar-se no dia 10 de dezembro de 2025, em nossa sede. De acordo com o Estatuto, 
Capítulo IV, artigo 24, inciso “1º”, em primeira convocação para as 10h com maioria absoluta dos 
seus associados e em segunda convocação para as 10h30 com pelo menos 1/3 (um terço) dos seus 
associados, com votação de maioria simples de votos. A ordem do dia da Assembleia constará do 
seguinte: a) Deliberar sobre a aprovação do orçamento para o exercício de 2026.

São Paulo, 04 de dezembro de 2025 
Maximiliano Piermartiri 

Presidente

Sindicato Paulista das Empresas de Telemarketing, Marketing Direto e Conexos

Edital de Convocação

Convidamos as empresas associadas a participarem da Assembleia Geral de Associados, que se realizará no dia 

08 de dezembro de 2025, às 14:00 horas em primeira chamada, e segunda chamada às 15:00 horas com 

qualquer número de associados. Local: em conformidade com o autorizado pelo artigo 17, inciso II da  

Lei 14.020/20, aplicada no seu entendimento e por analogia, será realizada por meio remoto, através da 

plataforma Zoom.us. Ordem do dia: a) Aprovação da convenção coletiva de trabalho 2026 com abrangência 

laboral na Capital de São Paulo e Grande São Paulo; b) Aprovação da convenção coletiva de trabalho 2026 com 

abrangência laboral em Campinas e Região; c) Assuntos de interesse geral.

São Paulo, 04 de dezembro de 2025

Luís Carlos Crem - Presidente

Companhia de Saneamento Básico  
do Estado de São Paulo - Sabesp

COMPANHIA ABERTA
CNPJ nº 43.776.517/0001-80 - NIRE nº 35.3000.1683-1

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 3000995-
73.2013.8.26.0238. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara, do Foro de Ibiúna, Estado 
de São Paulo, Dr. Wilson Henrique Santos Gomes, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que a CIA DE SANEAMENTO 
BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP move uma Ação de 
Desapropriação com pedido liminar de Imissão na Posse contra os sucessores 
de CRISTINO DE OLIVEIRA NEVES, objetivando, em resumo, a desapropriação 
de área de 1.151,28m², situada no Bairro do Sorocamirim, no Município de Ibiúna/
SP, pertencente a transcrição nº 17.141 do CRI de São Roque-SP, cuja descrição 
perimétrica e demais características estão discriminadas no cadastro 0416/057, 
no Laudo de Avaliação Administrativo 163/2013 e respectiva planta cadastral nº 
ERBE 3826/12, constando pertencer aos expropriados, como ocupantes da área, 
por ser necessária à instalação de uma Chaminé de equilíbrio - CEQ-01, que 
constitui parte integrante do Sistema Produtor São Lourenço; a faixa afetada está 
localizada em zona rural, onde sobre a área existem 213 pés de Pínus de Eucalípto, 
não se aplicando as medidas concernentes à prévia imissão na posse, em razão 
do Decreto Municipal nº 1.892 de 15 de Maio de 2013. Para o levantamento dos 
depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 
(dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do 
Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ibiuna, aos 26 de março de 2025.
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